
Enunciados das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro 

 
Enunciado 1: 
Nos recursos que versem exclusivamente sobre índices expurgados das contas vinculadas ao 
FGTS (Súmula 252 do STJ), será aplicada a multa em face de recurso protelatório prevista no 
art. 17, VII do CPC, podendo ser decidido monocraticamente pelo relator (art. 3º, VIII, 
Provimento n.º 8/2002, da Coordenadoria dos JEF's).      
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 21/05/2002, e publicado no D.O.E.R.J de 

19/09/2003, pág 3, Parte III. 
 
Enunciado 2: 
O recurso intempestivo é manifestamente incabível, para efeito da aplicação do art. 3º, VIII do 
Provimento 08/2002, podendo ser decidido monocraticamente.   
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 21/05/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 3: 
Somente caberá Recurso de Decisão do deferimento ou indeferimento de liminar. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 04/06/2002, publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 4: 
É possível litisconsórcio passivo necessário dos entes enunciados no art. 6º, II da L. 
10.259/2001, com pessoa jurídica de direito privado e pessoa física.              
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 04/06/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 5: 
Os incapazes podem ser parte no JEF, sendo obrigatórias a assistência por advogado e a 
intimação do MPF, podendo haver conciliação. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 04/06/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 6: 
Pode o Juiz determinar de ofício a complementação das provas indispensáveis à apreciação de 
pedido de tutela de urgência. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 10/10/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 7: 
O pedido de desistência da ação pelo autor independe da anuência do réu. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 10/10/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 
Enunciado 8: 
A quantificação da indenização por dano moral levará em consideração, ainda que em decisão 



concisa, os critérios a seguir, observadas a conduta do ofensor e as peculiaridades relevantes 
do caso concreto: I) dano moral leve - até 20 SM; II) dano moral médio - até 40 SM; III) dano 
moral grave - até 60 SM. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 10/10/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 9: 
No dispositivo da sentença que condena ao pagamento de indenização por dano moral, o valor 
deverá ser expresso em moeda corrente. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 10/10/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 10: 
Não há renúncia tácita no JEF, para fins de competência. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 10/10/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 11: 
No caso de o Juiz do JEF reconhecer sua incompetência, deverá extinguir o processo ou 
suscitar conflito, se for o caso. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 10/10/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 12: 
Embora seja regra geral a realização de audiência no âmbito do JEF, a não realização da 
mesma, a critério do Juiz, não induz em princípio à nulidade.                
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 10/10/2002 e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 13: (CANCELADO) 
A sentença que julgar procedente pedido de concessão de benefício previdenciário ou 
estatutário fixará a data de início do benefício (DIB) e condenará o réu na obrigação de 
implantar o benefício, podendo a apuração e o pagamento dos atrasados ser feitos no âmbito 
administrativo. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 10/10/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. (CANCELADO na Sessão Conjunta realizada em 26/05/2006, e 

publicada no D.O.E.R.J. de 01/06/2006, pág. 5, Parte III). 

 

Enunciado 14: 
Sendo possível a concessão de antecipação dos efeitos da tutela no âmbito do JEF, será vedado 
o ajuizamento de ação cautelar autônoma, ressalvada a possibilidade de pedido incidental 
cautelar (art. 4º, da L. 10.259/2001), desde que o Juizado seja competente para apreciar o 
pedido principal. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 10/10/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III 

. 



Enunciado 15: 
A Gratificação de Condição Especial de Trabalho (GCET), criada pela Lei n. 9.442/97, deve 
ser calculada com observância da hierarquização entre os diversos postos e graduações da 
carreira militar. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 14/11/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 16: 
O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos 
vencimentos, sendo devido também aos militares que não o receberam em sua integralidade, 
compensado o índice então concedido, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP 
2.131 de 28/12/2000. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 27/03/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 17: 
Quando não houver prévia análise da admissibilidade pelo juiz a quo, a mesma será efetuada 
pelo relator, sem devolução ao Juizado de origem. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 27/03/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 18: 
Não cabe recurso de sentença que não aprecia o mérito em sede de Juizado Especial Federal 
(art. 5º da Lei 10.259/2001), salvo quando o seu não conhecimento acarretar negativa de 
jurisdição. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 12/08/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. Nova Redação aprovada na Sessão Conjunta realizada em 

09/12/2004, e publicada no D.O.E.R.J. de 14/12/2004, pág. 41, Parte III.  

 

Enunciado 19: 
Não será conhecido o recurso sem que a prova do preparo tenha sido feita no prazo legal de 48 
horas, contadas da interposição. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 12/08/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 20: 
Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar demandas em que se 
pleiteia incidência de índices relativos aos expurgos inflacionários sobre a multa rescisória de 
40% do FGTS, por se tratar de parcela de natureza trabalhista. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 12/08/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 21:(CANCELADO) 
O trabalhador faz jus ao crédito integral, sem parcelamento, e ao levantamento, nos casos 
previstos em lei, das verbas relativas aos expurgos de índices inflacionários de janeiro de 1989 
(42,72%) e abril de 1990 (44,80%) sobre os saldos das contas de FGTS, ainda que tenha 
aderido ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/2001, deduzidas as parcelas 



porventura já recebidas. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 12/08/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág.3, Parte III (CANCELADO na Sessão Extraordinária realizada em 

01/04/2005,  publicado no D.O.E.R.J. de 08/04/2005, pág. 43, Parte III). 

 

Enunciado 22: (CANCELADO) 
No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações de trato 
sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, 
que julgar procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a 
implantação da diferença e o pagamento administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser 
requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 12/08/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. (CANCELADO na Sessão Conjunta realizada em  26/05/2006, 

e  publicado no D.O.E.R.J. de 01/06/2006, pág. 5, Parte III). 

 

Enunciado 23: 
É inconstitucional a imposição de pagamento parcelado do resíduo decorrente da aplicação do 
índice de 3,17% aos vencimentos dos servidores públicos federais do Executivo previsto no 
art. 11 do MP 2.225/2001. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 12/08/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 24: 
É devida a correção monetária de salários de contribuição, para fins de apuração de renda 
mensal inicial, com base no IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, da ordem de 39,67%, 
conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 12/08/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 25: 
O relator poderá, por decisão monocrática, negar seguimento ao recurso de sentença proferida 
de acordo com enunciados e súmulas das Turmas Recursais e das Turmas de Uniformização e 
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 11/09/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 26: 
Decisão monocrática proferida pelo relator não desafia recurso à Turma Recursal. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 11/09/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

19/09/2003, pág. 3, Parte III. 

  
Enunciado 27:(CANCELADO) 
Não é cabível a condenação em honorários advocatícios quando o recorrente vencido for 
beneficiário de assistência judiciária. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 08/10/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

07/11/2003, pág. 16, Parte III. (CANCELADO na Sessão Conjunta realizada em 28/03/2008 e 

publicado no D.O.E.R.J. de 02/04/2008, pág. 132, Parte III).  



 

Enunciado 28: 
A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, não é responsável civilmente 
pelo valor correspondente ao complemento da indenização trabalhista de 40% do FGTS, 
decorrente dos expurgos inflacionários dos Planos Econômicos. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 08/10/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

07/11/2003, pág. 16, Parte III. 

 

Enunciado 29: 
Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham 
por objeto a concessão, revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários 
decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição da República). 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 31/10/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

07/11/2003, pág. 16, Parte III. 

 
Enunciado 30: 
O exame da admissibilidade do recurso pelo Juizado Especial Federal é provisório, não 
obstando sua apreciação pela Turma Recursal se a parte interessada o requerer, mediante 
simples petição nos autos, no prazo previsto em lei para os embargos de declaração. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 31/10/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

07/11/2003, pág. 16, Parte III. 

 

Enunciado 31: 
A taxa de juros moratórios de que trata o art. 406 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil) é de 1 
% (um por cento) ao mês, nos termos do §1º do art. 161 do Código Tributário Nacional. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 10/12/2003, e publicado no D.O.E.R.J. de 

16/12/2003, pág. 3, Parte III. 

 

Enunciado 32: (CANCELADO) 
O disposto no art. 1º F da Lei nº 9.494/97 fere o princípio constitucional da isonomia (art. 5º, 
caput, da CF) ao prever a fixação diferenciada de percentual a título de juros de mora nas 
condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a 
servidores e empregados públicos federais. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 15/04/2004, e publicado no D.O.E.R.J. de 

28/04/2004, pág. 84, Parte III. (CANCELADO na Sessão Conjunta realizada em 02/03/2007, 

a ser publicado no D.O.E.R.J.). 

 
Enunciado 33: 
Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar execução de 
honorários de advogado em favor das entidades mencionadas no art. 6º, II, da Lei nº 
10.259/2001. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 15/04/2004, e publicado no D.O.E.R.J. de 

28/04/2004, pág. 84, Parte III. 

 

Enunciado 34: 
É inadmissível a expedição de carta de sentença no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 



*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 06/05/2004, e publicado no D.O.E.R.J. de 

11/05/2004, pág. 35, Parte III. 

 

Enunciado 35: 
Somente nas ações de natureza previdenciária e assistencial a competência é concorrente entre 
Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária do interior e da capital (art.109, § 3º da CF e 
Súmula 689 do STF). Nas demais causas a competência é absoluta, com base no critério 
funcional-territorial. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 01/07/2004, e publicado no D.O.E.R.J. de 

21/07/2004, pág. 26, Parte III. 

 

Enunciado 36: 
A publicação na imprensa oficial e a disponibilização da decisão na Internet não suprem a 
necessidade de intimação pessoal da parte desassistida por advogado, no âmbito dos Juizados 
Especiais Federais, quanto aos atos processuais praticados até a remessa dos autos às Turmas 
Recursais. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 01/07/2004, e publicado no D.O.E.R.J. de 

21/07/2004, pág. 26, Parte III. 

 

Enunciado 37: 
É devida a revisão de renda mensal inicial das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 
e especial, concedidas entre a entrada em vigor da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, e a 
CRFB/88, bem como dos benefícios decorrentes, para corrigir os primeiros vinte e quatro 
salários-de-contribuição do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, sendo 
necessária a intimação das partes para apresentação da memória dos elementos integrantes do 
cálculo do salário-de-benefício e a verificação da existência de eventual crédito do 
demandante pelo Setor de Cálculos. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 11/04/2004, e publicado no D.O.E.R.J. de 

25/11/2004, pág. 16, Parte III. 

 

Enunciado 38: 
A intimação pessoal da sentença a que se refere o caput do art. 8º da Lei 10.259/2001 é 
exigível exclusivamente quanto à parte desassistida, sendo válida a intimação por publicação 
na Imprensa Oficial quando houver representação por advogado ou procurador, ressalvado o 
disposto no caput do art. 7º do mesmo diploma legal. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 09/12/2004, e publicado no D.O.E.R.J. de 

14/12/2004, pág. 41, Parte III. 

 

Enunciado 39: 
A obrigatoriedade de intimação pessoal dos ocupantes de cargo de Procurador Federal, 
prevista no art. 17 da Lei nº 10.910/2004, não é aplicável ao rito dos Juizados Especiais 
Federais. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 09/12/2004, e publicado no D.O.E.R.J. de 

14/12/2004, pág. 41, Parte III. 

 

Enunciado 40: 
Encontra-se prescrita a pretensão de ressarcimento de perdas sofridas na atualização monetária 



da conta de PIS, em virtude de expurgos ocorridos por ocasião dos Planos Econômicos Verão 
e Collor I. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 09/05/2005, e publicado no D.O.E.R.J. de 

13/05/2005, pág. 12, Parte III. 

 

Enunciado 41: 
A contribuição previdenciária incide sobre a gratificação natalina dos segurados do Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, em separado da remuneração do mês de dezembro. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 08/08/2005, e publicado no D.O.E.R.J. de 

25/08/2005, pág. 84, Parte III. 

 

Enunciado 42: 
É indevida a contribuição dos militares e pensionistas para os fundos de saúde das Forças 
Armadas, desde o início da vigência da Lei nº 8.237/91 até fevereiro de 2001. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 08/08/2005, e publicado no D.O.E.R.J. de 

25/08/2005, pág. 84, Parte III. 

 

Enunciado 43: 
A União é parte legítima nas demandas que visem assegurar o direito às prestações do Sistema 
Único de Saúde - SUS. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 08/08/2005, e publicado no D.O.E.R.J. de 

25/08/2005, pág. 84, Parte III. 

 

Enunciado 44: 
Nas ações de reposição de valores expurgados das contas do FGTS pelos Planos Econômicos, 
somente são devidos os índices de 16,64%, que corresponde à diferença entre o percentual 
devido de 42,72% e o que incidiu no mês de janeiro de 1989, e de 44,80%, referente a abril de 
1990 (RE nº 226.855-7/RS, decisão publicada em 13/10/2000). 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 08/08/2005, e publicado no D.O.E.R.J. de 

25/08/2005, pág. 84, Parte III. 

 

Enunciado 45: 
Nas demandas em que se postulam prestações vencidas e vincendas, estas não se somam para 
efeito de fixação do valor da causa. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 14/12/2005, e publicado no D.O.E.R.J. de 

16/01/2006, pág. 12, Parte III. 

 

Enunciado 46: 
O Juizado Especial Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar as causas 
envolvendo obrigações de trato sucessivo, cuja soma das doze prestações vincendas 
ultrapassar o limite de sessenta salários mínimos, não cabendo, neste caso, renúncia ao 
excedente. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 14/12/2005 e publicado no D.O.E.R.J. de 

16/01/2006, pág. 12, Parte III. 

 

Enunciado 47: 
A renúncia, para fins de fixação de competência dos Juizados Especiais Federais, só é cabível 



sobre parcelas vencidas até a data do ajuizamento da ação, tendo por base o valor do salário 
mínimo então em vigor. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 14/12/2005, e publicado no D.O.E.R.J. de 

16/01/2006, pág. 12, Parte III. 

 

Enunciado 48: 
A renúncia ao excedente do valor da causa não exclui o cômputo, no valor da condenação, da 
correção monetária e juros, bem como das prestações que vencerem no curso do processo, 
observada a regra do §4 o do art. 17 da Lei 10.259/2001. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 14/12/2005, e publicado no D.O.E.R.J. de 

16/01/2006, pág. 12, Parte III. 

 

Enunciado 49: 
A interposição de recurso por termo de que trata o art. 578 do CPP não se aplica 
analogicamente aos processos da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis (§ 2o, 
do art. 41, da Lei 9.099/95). 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 20/02/2006, e publicado no D.O.E.R.J. de 

24/02/2006, pág. 2, Parte III. 

 

Enunciado 50: 
A prerrogativa de intimação dos Procuradores da Fazenda 
Nacional mediante vista dos autos, prevista no art. 20 da Lei 11.033/2004, não se aplica ao rito 
dos Juizados Especiais Federais. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 11/05/2006, e publicado no D.O.E.R.J. de 

22/05/2006, pág. 4, Parte III. 

 

Enunciado 51: 
A instrução processual deverá se exaurida com vistas à prolação de sentença líquida, salvo 
quando houver inviabilidade material, devidamente fundamentada, hipótese em que deverão 
ser indicados os parâmetros de cálculo. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 26/05/2006, e publicado no D.O.E.R.J. de 

01/06/2006, pág. 5, Parte III. 

 

Enunciado 52: 
Nas ações que tenham por objeto prestações de trato sucessivo, a sentença ou acórdão que 
julgar procedente o pedido determinará a implantação administrativa da prestação, podendo o 
juiz ordenar que a parte ré forneça os elementos de cálculo ou indique o valor dos atrasados, 
para o fim de pagamento na forma do art. 17 da Lei 10.259/01. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 26/05/2006, e publicado no D.O.E.R.J. de 

01/06/2006, pág. 5, Parte III. 

 

Enunciado 53: 
A exigência legal de execução da obrigação de pagar prevista no art. 17 da Lei 10.259/01 não 
retira a faculdade do ente público de promover o pagamento do crédito na via administrativa. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 26/05/2006, e publicado no D.O.E.R.J. de 

01/06/2006, pág. 5, Parte III. 



Enunciado 54: 
Antes da prolação de sentença, é imprescindível que a parte autora seja instada a dizer se 
renuncia a eventual excedente ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 26/05/2006, e publicado no D.O.E.R.J. de 

01/06/2006, pág. 5, Parte III. 

 

Enunciado 55: 
Os integrantes da polícia militar e do corpo de bombeiros militar do antigo DF e respectivos 
pensionistas não têm direito à vantagem pecuniária especial prevista no art. 1º da Lei 
11.134/2005. 
Precedentes: 
Recursos de sentença cível: 
2006.51.51.017468-1/01 
2006.51.51.017497-8/01 
2006.51.51.021161-6/01 
2006.51.51.017436-0/01 
2006.51.51.014443-3/01 
2006.51.51.013313-7/01 
2006.51.51.023898-1/01 
2006.51.51.014415-9/01 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 09/11/2006, e publicado no D.O.E.R.J. de 

24/11/2006, pág. 118, Parte III. 

 
Enunciado 56: 
Nos processos cujo objeto seja a concessão do benefício assistencial previsto no art. 20 da Lei 
8.742/93, é indispensável a realização de investigação sócio-econômica da parte autora, ainda 
que realizada por mandado de verificação a ser cumprido por oficial de justiça. Precedentes: 
Processos nºs 2004.51.60.008564-0/01, 2004.51.51.007937-7/01, 2005.51.65.000971-6/01, 
2006.51.70.002275-2/01, 2005.51.60.001037-1/01. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 20/08/2007, e publicado no D.O.E.R.J. de 

14/09/2007, pág. 54, Parte III. 

 

Enunciado 57: (CANCELADO) 
A prescrição trintenária relativa às ações em que se pleiteia a aplicação da taxa progressiva de 
juros sobre o saldo de FGTS tem o termo inicial fixado na data da extinção do contrato de 
trabalho. 
Precedentes: Processos nºs 2007.51.51.005050-9/01, 2007.51.19.000302-2/01, 
2007.51.54.001107-5/01, 2006.51.19.003988-7/01, 2006.51.19.003373-3/01, 
2007.51.66.000202-8/01, 2007.51.68.000839-5/01, 2006.51.51.057609-6/01. 
*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 20/08/2007, e publicado no D.O.E.R.J. de 

14/09/2007, pág. 54, Parte III.(CANCELADO na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, 

realizada em 25/04/2008 e publicado no DOERJ de 12/05/2008, pág. 103, Parte III).  

 

Enunciado 58: 
As ações relativas à incidência de taxas progressivas de juros sobre as contas de FGTS não 
ostentam complexidade que justifique a exclusão da competência dos Juizados Especiais 
Federais. Precedente: Processo nº 2006.51.70.001314-3/01. 



*Aprovado na Sessão Conjunta realizada em 20/08/2007, e publicado no D.O.E.R.J. de 

14/09/2007, pág. 54, Parte III. 

 

Enunciado 59: 
Em ação que vise à recomposição de saldo de caderneta de poupança, é indispensável à 
propositura da ação documento que comprove a existência e a titularidade da conta no período 
imprescrito. Por outro lado, é ônus da CEF fornecer os extratos relativos à época do reajuste 
pleiteado ou comprovar o encerramento da conta". (Precedente: 2007.51.51.039542-2/01) 
*Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 25/04/2008 e publicado 

no DOERJ de 14/05/2008, pág. 106, Parte III). 

 

Enunciado 60: 
Nos processos cujo objeto seja a revisão da RMI de benefício previdenciário de acordo com o 
art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, é indispensável a realização de cálculos para a descoberta do 
novo valor da RMI antes da prolação da sentença". (Precedente: 2006.51.60.004431-2/01) 
*Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 25/04/2008 e publicado 

no DOERJ de 12/05/2008, pág. 103, Parte III. 

 

Enunciado 61: 
Nas ações relativas à aplicação de taxas progressivas de juros aos saldos de contas vinculadas 
ao FGTS, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do trintênio que precede a 
propositura da ação". (Precedente: 2006.51.60.004092-6/01) 
*Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 25/04/2008 e publicado 

no DOERJ de 12/05/2008, pág. 103, Parte III. 

 

Enunciado 62: 
O Juizado Especial Federal é incompetente para processar ações cujo objeto seja a 
reclassificação ou reenquadramento funcional de servidor público".  (Precedente: 
2006.51.51.056851-8/01) 
*Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 25/04/2008 e publicado 

no DOERJ de 12/05/2008, pág. 103, Parte III. 

 

Enunciado 63: 
Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de 
benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 
1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 
2007.51.51.018031-4/01) 
* Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado 

no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III. 

 
Enunciado nº 64: 
Admite-se a conversão para comum do tempo de serviço prestado sob condições especiais em 
qualquer época, por não ter a Lei nº 9.711/98 revogado o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91. 
Precedente: Processo nº 2007.51.51.080775-0/01. 
*Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 27/11/2008 e publicado 

no DOERJ de 12/12/2008, pág. 98, Parte III. 
 


